L E I   N.º 4 1 0,   de   31/10/72

Dispõe sobre concessão de verba para custear despesas da representação de Timóteo, no concurso “GLAMOUR GIRL” e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Timóteo, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos § 2º e 3º do Ar. 162 da Constituição do Estado de Minas Gerais, sanciona a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a dispender a verba de Cr$-2.000,00 (dois mil cruzeiros) como auxílio às despesas previstas para participação da representante do Município de Timóteo no Concurso “GLAMOUR GIRL”.

Art. 2º - Para atendimentos do disposto no artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir por Decreto o crédito especial da importância de  Cr$-2.000,00 (dois mil cruzeiros), podendo anular no orçamento vigente dotação de valor equivalente, considerada desnecessária.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 31 de outubro de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELA DE SOUZA ZULATO

Secretário

